












 

 

“Deus seja Louvado” 

 

 
ANEXOS: 

 
 
 

ANEXO I - PD33 - Planta de Delimitação das ZEIS 
 

 

ANEXO II – Quadro 1 - Zonas Especiais de 
Interesse Social – Categorias de Usos e Índices 

Urbanísticos 
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         ZEIS   
    2 

CATEGORIAS DE USO ÍNDICES URBANÍSTICOS 

CONFORME 
SUJEITO A 

 CONTROLE  
ESPECIAL 

        FRENTE 
       MÍNIMA 

       ÁREA 
           MÍNIMA 

RECUOS MÍNIMOS        TAXA  
           OCUPAÇÃO  

        MÁXIMA 

COEFICIENTE DE  
APROVEITAMENTO 

           FRENTE           LATERAL          FUNDOS         MÁXIMO         BÁSICO          MNIMO 

          R1, S1, C1,  
E1, E2 

       R2.1, R2.2, R2.3, 
R3.1, R3.2 

       8m       60 m²        3 m 
         1,5 m de 

       cada 
          lado (1) 

- 

          0,8      2       1,6          0,2 

- C2, S2, S3           10m       50 m²             5 m 
          1,5 m de 

        cada 
          lado (1) 

- 

Observação: 
1. Rec  Recuo lateral é obrigatório se for usado como área de iluminação e conforme especificações no Código de Obras do Município. 

2. Os lotes de esquina terão frente mínima de 12 metros e o recuo da construção obedecerá ao artigo 45 § 2º. 

3. 
Proibido a menos de 100 (cem) metros de estabelecimentos de ensino e hospitais as categorias de uso descritas no Anexo 01, Quadro 02, como 
C2.6 (comércio de G.L.P.-Classe I), C2.8 (concessionárias de veículos de grande porte), C1.4 e C2.2 (com venda de alcoólicos e cigarros em 
geral), C3 (todos), S1.4, S2.4, S2.3 (templos religiosos), S3 (todos), I (todos, exceto I1), E3.2, E3.4 

4. 
Os usos C2, S2 e S3 serão admitidos em  áreas dentro da ZEIS, destinada especificamente para estes usos, onde não será permitido o uso 
misto com R1, R2 e R3. 

5. Os loteamentos existentes poderão ter a frente mínima e área de lote menor que a exigida para a zona de uso. 

6. Nos loteamentos e áreas de expansão urbana do Setor Noroeste ou Industrial Noroeste fica proibido o uso R3.2. 

7. 
Os usos R2.2 e R2.3 deverão ter frente mínima de 10,00 m (dez metros) e anuência do SAAEB quanto ao fornecimento de água e recebimento 
de esgoto. 

8. As ZEIS sobre ZPAs, ou que possuam APP ou Reservas Legais, deverão ter parecer do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

9. A ZEIS no cruzamento da Av. Maria Dias com a Av. Lourenço Santin será permitido somente o uso residencial R2.2 ou R3.2. 

 

 

 

ANEXO II – QUADRO 1 

ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL – CATEGORIAS DE USOS E ÍNDICES URBANÍSTICOS 


